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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022 

 
OBJETO:  Aquisição de veículo zero Km, Adaptado para Castração de Animais (Castra Móvel) 
para atender os municípios consorciados ao CIMOG, conforme descrição completa no termo de 
referência Anexo VIII deste edital. 
 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO:   03 de junho de 2022. 
 
HORÁRIO:  14h00min (quatorze horas). 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022  
 

CIMOG - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BAIXA MOGIANA , inscrito no CNPJ sob o n.º 

32.308.233/0001-42, através dos seguintes municípios consorciados: Arceburgo-MG, Areado-

MG, Bom Jesus da Penha-MG, Botelhos-MG, Cabo Verde-MG, Conceição Aparecida, 

Guaranésia-MG, Guaxupé-MG, Itamogi-MG, Jacuí-MG, Juruaia-MG, Monte Belo-MG, Monte 

Santo de Minas-MG, Muzambinho-MG, Nova Resende-MG e São Pedro da União-MG,  por 

intermédio de seu Presidente Sr. Custodio Ribeiro Garcia, no uso de suas atribuições e, neste 

ato, por meio do Pregoeiro indicado, designado pela Portaria nº 007/2021 de 24 de setembro 

de 2021, com observância da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementar 

nº. 123, de 14.12.2006, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e demais 

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, torna 

público para conhecimento dos interessados, que fará licitação pública na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 , tipo menor preço obtido pelo MENOR PREÇO 

UNITARIO, tendo por objeto Aquisição de veículo zero Km, Adaptado para Castração de 

Animais (Castra Móvel) para atender os municípios consorciados ao CIMOG, conforme 

descrição completa no termo de referência Anexo VIII deste edital.  

 
O Recebimento dos envelopes de Documentação e Propo stas de Preços ocorrerá no 

dia 03 de junho de 2022 às 14h00min (quatorze horas ), na sala de Licitações da sede do 

CIMOG, localizada em sua sede na rua Joaquim August o Ferreira, nº 12, Parque das 

Orquídeas, Guaxupé-MG, CEP: 37.800-000. 

 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 – Aquisição de veículo zero Km, Adaptado para Castração de Animais (Castra Móvel) para 
atender os municípios consorciados ao CIMOG, conforme descrição completa no termo de 
referência Anexo VIII deste edital. 
 
 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem as exigências deste Edital 
e seus Anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
2.2 – Não será permitida a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial do objeto 
deste Pregão, ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na 
penalidade prevista no art. 87, inciso III e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração 
Pública) da Lei 8.666/93.   
 
2.2.1. No caso de consórcio, os mesmos observar-se-ão as seguintes normas: 
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2.2.2.  As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular 
de compromisso de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e 
indicação da empresa líder, que será responsável principal perante a CONTRATANTE, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas. A empresa líder terá 
poderes para requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do 
Consórcio todos os atos referentes à execução do Contrato. Respeitadas as demais 
condições legais e as constantes deste Edital, poderão participar da presente licitação 
empresas brasileiras ou consórcio. 
 
2.2.3. Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de 
cada empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação. 
 
2.2.4. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a   CONTRATANTE, 
pelas obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases da licitação quanto na execução 
do contrato. 
 
2.2.5. O Prazo de duração do consórcio que deve, no mínimo, coincidir com a data da vigência 
ou execução das obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado. 
 
2.2.6. Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a 
prévia aprovação da CONTRATANTE durante o processamento e julgamento do 
procedimento licitatório pertinente. 
 
2.2.7. Compromisso de que o Consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa jurídica 
diversa de seus integrantes e de que o consórcio não adotará denominação própria. 
 
2.2.8. Obrigação do consórcio de apresentar, antes da assinatura do contrato para a 
prestação dos serviços, o Termo de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na 
Junta Comercial. 
 
2.2.9. O Consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada 
empresa, relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira 
e de regularidade fiscal e trabalhista. 
 
2.2.10. As empresas consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos para atender 
integralmente ao solicitado na qualificação técnica e, para efeito de qualificação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 
 
2.2.11. Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em consórcio 
simultaneamente, nem em mais de um consórcio. 
 
2.2.12. Os consorciados deverão apresentar, além dos documentos exigidos, compromisso 
de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, bem como a 
participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado pelos atos 
praticados por qualquer deles, tanto na fase da licitação quanto na de execução do contrato 
dela eventualmente decorrente. 
 
2.3 – Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação, servidores ou dirigentes de 
órgãos ou entidades contratantes ou responsáveis pela Licitação. 
 
2.4 – As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento 
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diferenciado das demais, consoante disposições constantes dos artigos 42 a 45 do mesmo 
diploma legal. 
 
2.5 – A ausência ou incorreções dos dizeres citados, na parte externa dos envelopes não 
constituirá motivo para desclassificação da licitante que poderá inserir as informações 
faltantes e/ou retificá-las. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES (Os documentos apresentados 
nessa fase deverão estar fora dos envelopes “01” e “02” ). 
 
3.1 – A licitante através do seu representante legal deverá proceder ao respectivo 
credenciamento, no horário marcado para a reunião, apresentando cópia de seus documentos 
pessoais juntamente com o original para ser autenticado por servidor da Administração. 
 
3.2 – O Credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

 
I – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  

 
III – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

 
IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
V – Documentos Pessoais (RG e CPF) dos representantes das empresas licitantes. 

 
3.3 – Tratando-se de procurador, deverá apresentar instrumento público ou particular de 
procuração, se particular com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para 
formular ofertas e lances de preços  e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da proponente, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 
no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

 
3.3.1 – As procurações que não constem prazo de validade deverão ter sido emitidas 
com data não anterior a dois anos da abertura da presente sessão e as procurações 
públicas firmadas há mais de dois anos deverão estar em plena vigência e 
acompanhadas de certidão pública atualizada, a qual deverá ser emitida pelo cartório 
competente com data não anterior a dois anos da abertura da presente sessão. 
 

3.4 – No momento do credenciamento deverá ser apresentada  Declaração de 
Habilitação , dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, conforme 
Anexo V e de acordo com o que dispõe o artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal 10.520/2002 e, 
artigo 5º, inciso I, alínea “c”, do Decreto 061/2006.  

 
a) Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e estará à disposição 
para assinatura das licitantes por ocasião da sessão. 

 
3.5 – É vedado qualquer participante representar mais de uma empresa. 
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3.5.1 – A empresa proponente somente poderá se pronunciar através de seu 
representante credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do 
mesmo. 

3.5.1.1 – Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que 
devidamente justificado e esteja previsto no instrumento de procuração e/ou 
credenciamento poderes específicos para tal ato. 

 
3.6 – A ausência do Credenciado a qualquer das fases do Certame será interpretada como 
desistência da prática dos atos a serem realizados no referido momento. 
 
3.7 – Toda documentação exigida para o certame deverá ser apresentada em cópia legível, 
devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, e/ou documento disponível na internet, no site oficial 
do órgão emissor, sendo que, somente serão considerados válidos aqueles que estejam em 
plena validade.  
 
3.8 – As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo(a) pregoeiro(a), 
deverão credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou 
denominação.  
 
3.9 – A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá apresentar fora dos envelopes, no 
momento do credenciamento declaração, que se enquadra como Microempresa Individual, 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Sugestão de modelo apresentado no anexo 
VI). 

 
*a participação nas condições previstas acima, impl ica no reconhecimento de não 
se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º, da 
Lei Complementar nº. 123/06.  

 
3.10 – O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome 
credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, 
desobrigando o pregoeiro(a), dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao 
presente certame; 
 
3.11 – A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa Individual, 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte é única e exclusiva da licitante que, inclusive, 
se sujeita a todas as conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou 
errôneo. 
 
3.12 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro 
do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do 
início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de 
negociação e a interposição de recursos. 
 
3.13 – Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, 
que por equívoco esteja dentro do envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser 
retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, que lacrará novamente o 
envelope. 
 
4 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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4.1 – As propostas de preços deverão ser apresentadas no local, dia e hora determinada no 
preâmbulo deste edital, em envelope (ENVELOPE 01), devidamente fechado e atender aos 
seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
 
Endereçamento externo, feito da seguinte forma: 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
CONSORCIO INTEMUNICIPAL DA BAIXA MOGIANA - CIMOG 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022. 
Data de Início da sessão: 03 de junho de 2022. 
Horas do Início da Sessão: 14h00min (quatorze horas ). 
Razão Social:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual: 
Endereço:  
CEP:  
Telefone:  
E-mail:   
 
4.2 – As propostas de preços escritas deverão ser apresentadas no envelope 01 e poderá ser 
elaborada em papel timbrado da empresa ou no Anexo II do presente edital, de forma clara, 
e devidamente preenchida, e conterão, sob pena de desclassificação: 

 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, CPF e assinatura do representante 

legal da empresa; (na ausência de qualquer dos dados o representante da empresa 
poderá redigi-los de próprio punho durante a sessão); 

 
b) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação de uma única marca do 

item cotado, em conformidade com as especificações constantes do Anexo II, do 
Edital; 

 
c) Preço unitário e global proposto, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo 

e por extenso, somente o valor global; 
 

c.1) Os valores apresentados deverão conter no máximo 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula. (em caso de não observância desta regra, os números  que 
ultrapassarem a 2ª  casa decimal serão desconsidera dos). 
 
c.2) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação; 

 
d) Prazo de validade das propostas que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da entrega da mesma. No caso de omissão do prazo de validade, o 
Pregoeiro(a) considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias; 

 
e) Indicar o prazo de entrega do objeto licitado, conforme o exigido neste edital e anexos. 

No caso de omissão do prazo de entrega, o Pregoeiro(a) considerará que o mesmo 
será o constante no presente instrumento; 
 

f) Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta corrente, para fins 
de recebimento dos pagamentos, dados estes que poderão ser informados na fase da 
contratação; 
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4.3 – A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sob pena de desclassificação pelo (a) 
Pregoeiro (a) oficial da licitação. 
 
5 – DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 – Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope (ENVELOPE 
02), devidamente fechado e atender aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
Endereçamento externo, feito da seguinte forma: 
ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 
CONSORCIO INTEMUNICIPAL DA BAIXA MOGIANA - CIMOG 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022. 
Data de Início da sessão: 03 de junho de 2022. 
Horas do Início da Sessão: 14h00min (quatorze horas ). 
Razão Social: 
CNPJ:  
Inscrição Estadual: 
Endereço:  
CEP:  
Telefone:  
E-mail:   
 
5.2 – Para se habilitarem na presente licitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos, sob pena de inabilitação. 
 

5.2.1 – A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:  
 
 I – Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 

II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;  

 
III – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

 
IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
Observação: A documentação citada acima (I, II, III  ou IV) ficará dispensada, por 
ocasião da habilitação, se apresentada no credencia mento do representante da 
licitante conforme exigências do item 3.7 deste edi tal.  
 

5.2.2 – A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso consistirá em: 
 
I – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral re lativo ao Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitida via internet, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta dias);  
 
Observação: Caso a licitante apresente o CNPJ, com data de sua emissão superior 
a 60 (sessenta) dias, o(a) Pregoeiro(a) poderá no a to da sessão, verificar no site 
oficial www.receita.fazenda.gov.br , se a situação cadastral da licitante encontra-
se ATIVA. 
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II – Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal  (Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida At iva da União, abrangendo as 
contribuições sociais, nos termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014); 
 
III – Prova de regularidade de débito tributário com a Fa zenda Estadual  da sede da 
licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
IV – Prova de regularidade com a  Fazenda Municipal , emitida pelo Órgão competente 
da localidade de domicílio ou sede da empresa Proponente, na forma da Lei; 
 

V – Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Ga rantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , emitida pelo Tribunal 
Superior do trabalho; 
 

5.2.3 – Qualificação Econômico-Financeira 
 
I – Certidão negativa de falência ou concordata  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

 
5.2.4 – Outras Comprovações 

 
I – Declaração de compromisso/fatos supervenientes, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. Sugestão de modelo 
apresentado no anexo III.  
 
II – Declaração da licitante assinado pelo representante legal, informando que cumpre 
a proibição prevista no art.7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. Sugestão de modelo apresentado 
no anexo IV. 
 
III – Declaração marco regulatório anticorrupção que conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública. Sugestão de modelo apresentado no anexo IX. 
 
IV – Declaração de que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Sugestão de 
modelo apresentado no anexo X. 

 
5.3 – Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que não 
tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não ultrapassem o 
prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão; 
 
5.4 – No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL/ 
TRABALHISTA , as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte terão prazo adicional de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período (a critério da Administração Pública) da 
decisão do(a) pregoeiro(a) que declarar a empresa vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  
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5.5 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, conforme dispõe o Art. 43 da lei complementar 123/2003. 

5.6 – Se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte desatender a habilitação pedida 
quanto a Capacidade Jurídica, Qualificação Técnica ou Qualificação Econômica, estará ipso 
facto inabilitada. 

5.7 – A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação 
da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro(a) 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para o assinatura do 
contrato ou instrumentos congêneres, ou propor a revogação deste Pregão. 

5.8 – Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja 
original, fica a critério do Pregoeiro(a) efetuar a consulta no site correspondente, para 
verificação da sua autenticidade. 
 
 
6 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 
 
6.1 – Da Abertura da Sessão  
 

6.1.1 – Aberta a sessão, os interessados apresentarão inicialmente ao Pregoeiro(a) ou 
à sua Equipe de Apoio, a DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO , dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante do 
Anexo V deste edital, e de acordo com o que dispõe o inciso VII, artigo 4º, da Lei Federal 
10.520/2002 e art. 10º, (Essa Declaração deverá estar fora dos envelopes “01 ” e 
“02” ). 
 

a) Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e estará à 
disposição para assinatura das licitantes por ocasião da sessão, e/ou retirada dos 
envelopes 01 ou 02 se for o caso. 

 
6.1.2 – Os proponentes deverão apresentar dois envelopes distintos e fechados, com a 
indicação do conteúdo, conforme descrito nos subite ns 4.1 e 5.1  deste Edital. 
 
6.1.3 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro(a) , não mais serão admitidos 
novos Proponentes. 

 
6.1.4 – Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o 
outro poderá ser acordado antes do início dos lances entre as licitantes e o 
Pregoeiro(a); 

 
6.1.5 – Conceder-se-á vistas ao Pregoeiro(a), à Equipe de Apoio e aos representantes 
das empresas participantes para rubrica de todas as propostas, documentos de 
habilitação do vencedor e envelopes de habilitação remanescentes. 
 
6.1.6 – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes 
de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob a guarda do Pregoeiro(a) e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 
aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 
6.2 – Do Procedimento e Julgamento  
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6.2.1 – O Pregoeiro(a) procederá à abertura do Envelope nº. 01, contendo a Proposta 
de Preços e juntamente com a equipe de apoio fará uma análise prévia dos preços e de 
todos os documentos, visando verificar se os mesmos atendem às especificações e 
demais exigências constantes deste ato convocatório. 

 
6.2.1.1 – As Propostas que não atendam às exigências deste Edital juntamente 
com seus anexos serão desclassificadas. 

 
6.2.2 – Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro(a) classificará 
as Propostas de Preços das licitantes pré-classificadas de acordo com o menor preço 
ali apresentado item por item. 
 

6.2.2.1 – Serão pré-classificadas apenas aquelas que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço apresentado. 
 
6.2.2.2 – Havendo menos de três licitantes pré-classificadas na condição do item 
6.2.3 e, restando outras licitantes desclassificadas por este critério, o(a) 
Pregoeiro(a) pré-classificará as melhores propostas subseqüentes até o máximo 
de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 
6.2.2.3 – No caso de empate entre 02 (duas) ou mais proposta inicial, se realizará 
sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 
 
6.2.2.4 – No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  

 
6.2.2.5 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

 
6.2.2.6 – Para efeito do disposto no subitem 6.2.2.5, ocorrendo empate, proceder-
se-á da seguinte forma:  

 
a) A Microempresa ou Empresa Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 
6.2.2.7 – Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do item 6.2.2.6. alínea “a”, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.2.2.5, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
6.2.2.8 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 6.2.2.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 
6.2.2.9 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 6.2.2.6, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.  

 
6.2.2.10 – O disposto estabelecido no subitem 6.2.2.6 e complementos somente 
se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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6.2.2.11 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, melhor classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances e solicitação do Pregoeiro(a), sob pena 
de preclusão. 
 

6.2.3 – Para efeito de classificação das propostas consider ar-se-á o MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

 
6.2.4 – O Pregoeiro(a) convocará as licitantes selecionadas conforme item 6.2.2 e 
seguintes, para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-
se das demais em ordem decrescente de valor. 
  

6.2.4.1 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) 
pregoeiro(a), implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a 
manutenção do último lance apresentado pela licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

 
6.2.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Proponente 
desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 
6.2.6 – Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de 
Menor Preço. 
 
6.2.7 – Em seguida, o Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta de menor 
preço, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 
6.2.7.1 – Considerada aceitável a proposta de menor preço, será aberto o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante que a tiver 
formulado e verificado o atendimento às exigências habilitatórias. 

 
6.2.7.2 – Não sendo aceitável a proposta de menor preço ou se o autor desta 
desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) declarará a Proponente 
Desclassificada e examinará a Proposta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

 
6.2.8 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 
deste Edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 
consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero. 
 

6.2.8.1 – No caso de constatação de preços inexequíveis ou excessivos o(a) 
pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante planilhas de custos que comprovem os 
preços ofertados sob pena de inaceitabilidade da proposta, conforme dispõe o 
artigo 48 inciso II da Lei 8.666/93. 
 

6.2.9 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, será declarada 
vencedora a licitante classificada e habilitada, cabendo o Pregoeiro(a) questionar os 
representantes das empresas presentes, acerca da intenção de interpor recurso. 
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6.2.9.1 – Em não havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, 
o Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora.  
 
6.2.9.2 – Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão 
ser observadas às disposições constantes no item 15, deste Edital. 
 

6.2.10 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro(a) e pelas 
Proponentes presentes. 
 
6.2.11 – O Pregoeiro(a) ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e 
promover diligências, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário , 
fixando prazos para atendimento destinados a elucidar ou complementar a instrução do 
processo.  

 
6.2.12 – Eventuais falhas, omissões ou irregularidades forma is, desde que tais 
fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à A dministração ou aos demais 
licitantes, poderão ser saneadas durante a sessão p ública de processamento do 
Pregão. 
 
6.2.13 – Quando houver discrepância:  

 
a) Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e 
quantidades por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total 
corrigido; 

 
b) Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição 
prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo o valor total; 
 
c) Quando o licitante deixar de redigir valor total por extenso tal falha será suprida no 
ato da sessão. 

 
7 – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
7.1 – A administração e os atos de controle de pedido e entrega decorrente da presente 
licitação será da Secretaria Executiva do CIMOG, que solicitará esclarecimentos e 
providências quando necessário. 
 
8 – DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 
 
8.1 – Deverão estar em conformidade com aqueles adjudicados e especificados no anexo VIII 
(Termo de Referência) e anexo II (proposta de preços) que são partes integrantes deste edital. 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 – As obrigações decorrentes do fornecimento do(s) item(s) serão firmadas, observada as 
condições estabelecidas neste Edital e no que dispõe o art. 62, da Lei nº. 8.666/93, e será 
formalizada através de: 
 

a) Termo de contrato, tendo sua minuta que é parte integrante deste edital, ou outros 
instrumentos hábeis tais como nota de empenho, ordem de execução de serviço, todos 
com a precedente nota de reserva orçamentária, cujas condições deverão ser mantidas na 
sua integralidade. 
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9.2 – O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 
(cinco) dias, contados da convocação. 
 
9.3 – Os valores pactuados serão os fixados em Nota de Empenho e/ou contrato e, 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata. 
 
10 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
10.1 – A licitante vencedora fica obrigada aceitar nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, sob 
pena das sanções cabíveis.  
 
11 – DOS PREÇOS E REVISÃO 
 
11.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do pactuado. 
 
11.2 – Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e a licitante 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do fornecimento. 
 

11.2.1 – Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 
mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 
previstas na alínea “d”, do inciso II, e parágrafo 5° do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações, mediante os procedimentos legais. 
 
11.2.2 – A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

 
12 – DO PAGAMENTO 
 
12.1 – Os pagamentos serão efetuados através de créditos e m conta bancária ou 
diretamente ao credor, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o a rt. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea“b”, da L ei n° 8.666/93 e alterações, sendo que 
constituem motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela contratante decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 
conforme dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93 . Os pagamentos serão realizados 
da seguinte forma: 

12.2 – Nas notas fiscais deverão constar o número do Pregão, do Contrato firmado ou 
empenho e Contrato de Repasse e deverão ser devidamente atestadas no verso pelo 
responsável pelo recebimento, o valor total e quantidade, além das demais exigências legais. 

12.3 – Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
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12.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 

12.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos 
pagamentos. 
 
13 – DA VIGÊNCIA  
 
13.1 – O instrumento contratual terá vigência até 31 de dezembro de 2022 . 
 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. À CONTRATADA  total ou parcialmente inadimplente o Consorcio Intermunicipal da baixa 
Mogiana - CIMOG poderá, garantida a prévia defesa, nos termos do artigo 87, “caput” e 
parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, aplicar as seguintes penalidades: 

14.1.1.  Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em 
desconformidade com as especificações técnicas, de execução irregular ou 
extemporânea do ato de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução 
do CONTRATO. 

14.1.2.  Multa moratória pelo não cumprimento do prazo de fornecimento, 
correspondente a 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da prestação em que 
se verificar o atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da prestação . 

14.1.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo 
contratual, pelo não cumprimento parcial do ajuste, e multa compensatória de 
10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cumprimento total do 
ajuste. 

14.1.4.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Consorcio Intermunicipal da Baixa mogiana - CIMOG e os municípios 
consorciados por até 05 (cinco) anos, observada a gravidade da situação, nos 
casos em que o adjudicado deixar de comparecer para assinar o CONTRATO, 
no tempo e condições estabelecidas neste Edital; o licitante deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ou deixar de manter 
sua proposta e a CONTRATADA  ensejar o retardamento da execução do objeto 
contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a execução do 
CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

14.2.  Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

14.3.  Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, nos casos em que a garantia 
prestada não for suficiente a sua satisfação, o Consorcio Intermunicipal da baixa mogiana - 
CIMOG poderá descontá-la dos pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA  
ou cobrar judicialmente a diferença verificada. 

14.4. As sanções dos subitens 14.1.1. e 14.1.4. poderão ser aplicadas concomitantemente 
com as dos subitens 14.1.2. e 14.1.3. deste Edital. 

14.5.  A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá, garantida a prévia defesa a 
CONTRATADA , ensejar a rescisão contratual, caso a CONTRATADA  venha a incorrer 
em alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, podendo haver a 
cominação simultânea das penalidades previstas no item 14.1 deste Edital. 

 
15 – DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
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15.1 – Declarado o vencedor, qualquer Proponente poderá declinar na própria sessão a 
intenção motivada de recorrer da decisão. 
 
15.2 – Admitido o Recurso, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, concedendo o prazo de 03 
(três) dias corridos contados da intimação para a apresentação das razões recursais, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para em igual número de dias apresentarem 
contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, com a finalidade de subsidiar a preparação dos 
instrumentos recursais. 

 
15.2.1 – O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior responsável pela 
autorização da licitação por intermédio do Pregoeiro(a) e deverá declinar sobre a 
motivação sustentada na sessão; 

 
15.2.2 – Acolhida às razões recursais pelo Pregoeiro(a) este retomará a sessão, no dia 
e hora estabelecida, para a reformulação do ato combatido e consequente adjudicação 
do objeto à licitante vencedora;  
 
15.2.3 – Não ocorrendo à retratação da decisão pelo Pregoeiro(a), este emitirá relatório 
circunstanciado expondo suas razões de manutenção da decisão e fará subir a 
autoridade máxima para a emissão de parecer final e adjudicação do objeto à licitante 
vencedora; 
 
15.2.4. Somente serão conhecidos recursos protocolados no prazo legal, no setor de 
Protocolo, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min as 17h00min na sede 
do Consorcio da Intermunicipal da Baixa Mogiana - CIMOG, sito a Rua Joaquim Augusto 
Ferreira nº. 12, Parque da Orquídeas, Guaxupé – Minas Gerais. 

 
15.3 – A falta de manifestação imediata e motivada da Proponente importará a decadência do 
direito de recorrer.  
 
15.4 – Não será concedido prazo para recursos sobre assunt os meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela 
Proponente . 
 
15.5 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15.6 – Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o 
presente Edital por irregularidade sendo que, deverá protocolar, no setor de Protocolo o 
pedido até o 2º (segundo) dia útil anterior a data fixada para recebimento das propostas e 
habilitação, 08h00min às 12h00min e das 13h30min as 17h00min na sede do Consorcio da 
Intermunicipal da Baixa Mogiana - CIMOG, sito a Rua Joaquim Augusto Ferreira nº. 12, 
Parque da Orquídeas, Guaxupé – Minas Gerais. A solicitação de esclarecimento, providências 
ou impugnação poderá ser encaminhada, também, através do seguinte e-mail: 
licitacao@cimog.mg.gov.br. 
 
15.7 – O não exercício de impugnação no prazo acima fixado decairá o direito de fazê-lo 
administrativamente. 
 
15.8 – O instrumento de impugnação deverá ser dirigido à autoridade que expediu o ato 
convocatório. 
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15.9 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
15.10 – A ausência de decisão administrativa definitiva referente aos atos combatidos na 
impugnação confere a licitante a sua permanência no certame até a ocorrência da 
deliberação. 
 
15.11 – O acolhimento das razões apresentadas no instrumento de impugnação importará na 
designação de nova data para a realização da licitação. 
 
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Ficha 20 – 0101.1854200022.003.449052 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 – É facultado o Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública 
da licitação. 
 
17.2 – Fica assegurada a Autoridade Superior, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as 
disposições contidas no artigo 49, da Lei nº. 8.666/93. 
 
17.3 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 
 
17.4 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da 
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo 
licitatório. 
 
17.5 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo 
comunicação ao contrário. 
 
17.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o do vencimento. Só inicia e vence os prazos em dias e horário de 
expediente da sede do CIMOG. 
 
17.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão 
de sua proposta, durante a realização da sessão pública da licitação.  
 
17.8 – As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.9 – O ato de adjudicação do procedimento não confere o direito à contratação. 
 
17.10 – O contrato quando houver, não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 
parcialmente. 
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17.11 – Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) com base na legislação 
vigente. 
 
17.12 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação de titularidade das 
empresas não vencedoras ficarão em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação da homologação da licitação, sendo que após tal prazo os mesmos 
poderão ser retirado ou destruídos. 
 
17.13 – As decisões do Pregoeiro(a) serão consideradas definitivas somente após 
homologação do procedimento pela Autoridade Superior. 
 
17.14 – As especificações constantes deste Edital e seus anexos não poderão ser alterados, 
o interessado poderá obter informações ou esclarecimentos adicionais gratuitamente, através 
de pedido formal que deverá ser protocolado na sede do Consorcio da Intermunicipal da Baixa 
Mogiana - CIMOG, sito a Rua Joaquim Augusto Ferreira nº. 12, Parque da Orquídeas, 
Guaxupé – Minas Gerais, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min as 17h00min que será 
encaminhado ao Departamento de Licitações. 
 
17.15 – Eventuais fotocópias dos autos do processo administrativo serão disponibilizadas 
mediante requerimento formalizado, contendo todos os dados pessoais e outras informações 
necessárias, devidamente protocoladas no setor de protocolo do CIMOG.  
 
17.16 – Fica eleito o foro da Cidade de Guaxupé/MG, renunciando qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimidas administrativamente. 
 
Guaxupé/MG, 17 de maio de 2022. 
 

 
Custodio Ribeiro Garcia 

Presidente CIMOG 
 
 

Sueli Antônia de Matos 
Pregoeira. 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO  
 

Contrato celebrado entre o Consorcio 
Intermunicipal da Baixa Mogiana e a 
empresa.............................. 

 
O CIMOG (CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BAIXA MOGIANA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º sob o nº 32.308.233/0001-42, com sede na rua 
Joaquim Augusto Ferreira, nº 12, Parque das Orquídeas, Guaxupé-MG, CEP: 37.800-000, 
através dos seguintes municípios consorciados: Arceburgo-MG, Areado-MG, Bom Jesus da 
Penha-MG, Botelhos-MG, Cabo Verde-MG, Conceição Aparecida, Guaranésia-MG, 
Guaxupé-MG, Itamogi-MG, Jacuí-MG, Juruaia-MG, Monte Belo-MG, Monte Santo de Minas-
MG, Muzambinho-MG, Nova Resende-MG e São Pedro da União-MG,  por intermédio de seu 
Presidente Sr. Custódio Ribeiro Garcia, CPF ________, RG ______ SSP-MG doravante, 
denominado CONTRATANTES e a empresa..................., neste ato, representada pelo 
Sr........................, doravante, denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes supra nominadas e qualificadas, têm 
entre si justo e contratado o presente instrumento, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL 
1.1 – A legislação aplicável a este Contrato será a Lei 8.666/93, e suas alterações, Lei Federal 
nº. 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, tudo de conformidade com o Processo 
Licitatório nº 01/2022  – Pregão Presencial n°. 01/2022 , que faz parte integrante deste.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 – O presente termo tem por objeto Aquisição de veículo zero Km, Adaptado para 
Castração de Animais (Castra Móvel) para atender os municípios consorciados ao CIMOG, 
conforme Ata de Julgamento e Proposta de Preços, parte integrante da licitação na 
Modalidade Pregão Presencial n°. 01/2022.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
3.1 – O valor total ajustado é de R$ ......... (.........),discriminado conforme anexos: 

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 – Os pagamentos serão efetuados através de créditos e m conta bancária ou 
diretamente ao credor, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o a rt. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea“b”, da L ei n° 8.666/93 e alterações, sendo que 
constituem motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 
conforme dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93 . Os pagamentos serão realizados 
da seguinte forma:  

 
4.2– Nas notas fiscais deverão constar o número do Pregão, do Contrato firmado ou empenho 
e Contrato de Repasse e deverão ser devidamente atestadas no verso pelo responsável pelo 
recebimento, o valor total e quantidade, além das demais exigências legais. 
4.3 –Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
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4.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
4.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos 
pagamentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
5.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do pactuado. 
5.2 – Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e a licitante 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do fornecimento. 
 

5.2.1 – Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais 
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 
alínea “d”, do inciso II, e parágrafo 5° do art. 65  da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
mediante os procedimentos legais. 
5.2.2 – A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1 – O instrumento contratual terá vigência até 31 de dezembro de 2022.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 – Compete ao CONTRATANTE: 

7.1.1 – Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos 
respeitada a ordem e quantitativos a serem fornecidos. 
7.1.2 – Emitir autorização de compra. 
7.1.3 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 
7.1.4 – Rejeitar, no todo ou em parte, o item entregue em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada. 
7.1.5 – Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas. 

7.2 – Compete à CONTRATADA: 
7.2.1 – O produto deverá ser novo e deverá estar de acordo com aquele adjudicado e 
especificado na Proposta de preço (Anexo II) e Termo de Referência (Anexo VIII); 
7.2.2 – A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, sem qualquer 
ônus para administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o produto que vier 
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação; 
7.2.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do 
produto e seus equipamentos obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou 
for entregue em desacordo com apresentado na proposta; 
7.2.4 – A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte do CIMOG, encarregada de acompanhar a entrega do produto, prestando 
esclarecimentos solicitados; 
7.2.5 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento 
efetuada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos contados do envio da 
requisição/pedido de compra; 
7.2.6 – Caso a licitante não fornecer o item requisitado, no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias corridos contados do envio da requisição/pedido de compra a 
Administração convocará a Classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais Classificadas, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
7.2.7 – O item deverá ser entregue acompanhado da nota fiscal, ANEXADA À 
RESPECTIVA REQUISIÇÃO , dela devendo constar o número do Pregão e do 



 

                              

“Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana”  
 

  

Contrato firmado ou empenho, e ainda, atestado no verso pelo responsável pelo 
recebimento do item, o valor unitário, valor total e quantidade, além das demais 
exigências legais. 
7.2.8 – Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei n°. 8.078 de  11/09/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
7.2.9 – Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação. 
7.2.10 – O produto deverá ser entregue na sede do CIMOG conforme endereço 
informado pelo requisitante, em dias úteis das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 
as 17h00min horário de expediente. 
7.2.11 – É de total responsabilidade da licitante todas as despesas com a entrega do 
produto no local indicado, como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer 
despesas administrativas incidentes no preço apresentado na licitação. 
7.2.12 – Possuir Assistência técnica no Estado de Minas Gerais;  caso a contratada 
não possua assistência técnica no Estado, deverá arcar com todos os custos de 
manutenção, despesas com pessoal, locomoção e hospedagem, além de garantir 
todas as adaptações por um período de 12 meses a contar da entrega. 
   

CLÁUSULA OITAVA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA :  
8.1 – O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 
parcialmente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 – As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Ficha 20 – 0101.1854200022.003.449052 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente com o CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DA BAIXA MOGIANA e os municípios associados garantida a prévia 
defesa, nos termos do artigo 87, “caput” e parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, aplicar as 
seguintes penalidades: 

10.1.1 – Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em 
desconformidade com as especificações técnicas, de execução irregular ou 
extemporânea do ato de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução 
do CONTRATO. 
10.1.2 – Multa moratória pelo não cumprimento do prazo de fornecimento, 
correspondente a 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da prestação em que 
se verificar o atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da prestação. 
10.1.3 – Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo 
contratual, pelo não cumprimento parcial do ajuste, e multa compensatória de 
10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cumprimento total do 
ajuste. 
10.1.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CIMOG por até 05 (cinco) anos, observada a gravidade da 
situação, nos casos em que o adjudicado deixar de comparecer para assinar o 
CONTRATO, no tempo e condições estabelecidas neste Edital; o licitante deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ou deixar 
de manter sua proposta e a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução 
do objeto contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a 
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execução do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

10.2 –  Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3 – Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, nos casos em que a garantia 
prestada não for suficiente a sua satisfação, o CIMOG poderá descontá-la dos 
pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA ou cobrar judicialmente a 
diferença verificada. 

10.4 – As sanções dos subitens 10.1.1. e 10.1.4. poderão ser aplicadas concomitantemente 
com as dos subitens 10.1.2. e 10.1.3. deste Contrato. 

10.5 – A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá, garantida a prévia defesa a 
CONTRATADA, ensejar a rescisão contratual, caso a CONTRATADA venha a incorrer em 
alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, podendo haver a cominação 
simultânea das penalidades previstas no item 10.1 deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e 
nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
11.2 – A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, não 
dará à Contratada direito à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
11.3 – A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrente deste Contrato, 
limitado ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a 
completa indenização dos danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1 – O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em produto 
de divulgação Oficial do CIMOG. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, para dirimir todas 
as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.  
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
.  
 

Guaxupé/MG, .....de .............. de 2022. 
 

....................................................., 
CUSTODIO RIBEIRO GARCIA 

Presidente do CIMOG 
 

...................., 
Contratada 

..........................................., 
Procurador Jurídico - OAB/--. 

Testemunhas: 
 
 
 
 
1ª)...............................         2º)................................ 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N º. 01/2022 

TIPO MENOR VALOR POR ITEM 
 
Razão Social:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual: 
Endereço:  
Cidade: 
Estado: 
Fone/Fax:  
CEP:  
Telefone: 
e-mail: 
Contato: 
 
1 – OBJETO 
 
1 – Aquisição de veículo zero Km, Adaptado para Castração de Animais (Castra Móvel) para 

atender os municípios consorciados ao CIMOG, conforme descrição completa no termo de 
referência Anexo VIII deste edital (Termo de Referência). 

 
2 – VALOR PROPOSTO  
 

Item Especificação Und Qtde  Valor 
Unitário Marca/Modelo Valor Total  

1 

– Aquisição de veículo 
zero Km, Adaptado 
para Castração de 
Animais (Castra 
Móvel) para atender os 
municípios 
consorciados ao 
CIMOG, conforme 
descrição completa no 
termo de referência 
Anexo VIII deste 
edital. 
 

Und 1    

Total Geral:    
 
Escrever o Total Geral por extenso:  
Prazo de entrega: 
Estando de acordo com o ato convocatório e com a le gislação nele indicada propomos 
os valores acima com validade da proposta de 60 dia s. 
 
Banco:                                                Conta:                            Agência: 
 
Cidade/Estado,       de                     de 2022. 
 

___________________________________________________________________ 
Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO  

 
 
 

(FATOS SUPERVENIENTES) 
 
 
 
A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº. _______________, 
com sede a Rua/Av. ___________________, nº. _______, bairro __________________, 
CEP:_______________, Cidade/Estado _____________________, telefone ____________, 
e-mail_______________________________, neste ato representada  por seu sócio/gerente, 
o Sr. ________________, brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de Identidade nº. 
_________, inscrito no CPF/MF sob o nº. __________________, no uso de suas atribuições 
legais, declara que a Empresa acima mencionada, compromete-se nos termos da legislação 
vigente informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos 
supervenientes impeditivos à habilitação, decorrente do Pregão Presencial nº.  
.................................. 
 
 
Cidade/Estado,           de                            de 2022. 
 
 
 
 
 

Nome e Ass. do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MENOR 
 
 
 
A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº. _______________, 
com sede a Rua/Av. ___________________, nº. _______, bairro __________________, 
CEP:_______________, Cidade/Estado _____________________, telefone ____________, 
e-mail_______________________________, neste ato representada  por seu sócio/gerente, 
o Sr. ________________, brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de Identidade nº. 
_________, inscrito no CPF/MF sob o nº. __________________, no uso de suas atribuições 
legais, declara que não há no quadro de pessoal desta Empresa, empregado (s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição  Federal e art. 27, V, da Lei n.º 8.666, de 21 
de Junho de 1.993, sob a nova redação da Lei n.° 9. 854, de 27 de Outubro de 1.999. 
 
 
Cidade/Estado,           de                            de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
Nome e Ass. do Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                              

“Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana”  
 

  

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº. _______________, 
com sede a Rua/Av. ___________________, nº. _______, bairro __________________, 
CEP:_______________, Cidade/Estado _____________________, telefone ____________, 
e-mail_______________________________, neste ato representada por seu sócio/gerente, 
o Sr. ________________, brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de Identidade nº. 
_________, inscrito no CPF/MF sob o nº. __________________, no uso de suas atribuições 
legais, declara, sob as penas da Lei, nos termos do inciso VII, artigo 4º da Lei Federal 
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de 
Pregão Presencial nº. .....................  
 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 
 
Cidade/Estado,           de                            de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Nome e Ass. do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO CONTADOR  
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA INDIV IDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇ ÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
 

 
A empresa _____________________ inscrita no CNPJ nº. _____________estabelecida na 
________________________ DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 
123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, 
na presente data, enquadra-se como: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº. 123, de 14/12/2006. 
 
(  ) MICROEMPRESA INDIVIDUAL, conforme artigo 68 da Lei Complementar nº. 123 e 
alterações, de 14/12/2006 e resolução CGSN nº. 58, de 27 de abril de 2009; 
 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
 

 
Cidade/Estado,           de                            de 2022. 

 
 
 
 
 

Nome, CRC do contador e Assinatura. 
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ANEXO VII – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo).......................................... inscrita no CNPJ/MF sob n.º ................e 
Inscrição Estadual sob n.º ......................, Representada neste ato por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)(s)........................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ............ e CPF n.º ............, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a). ..........................., (nacionalidade), (estado civil), portador(a) da Cédula 
de Identidade RG n.º ............ e CPF n.º ............, residente e domiciliado à Rua 
..........................................., n.º .........., Bairro........................, (Estado)................, a quem 
confere(m) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante O 
Consorcio Intermunicipal da Baixa Mogiana - CIMOG, no que se referir a Modalidade Pregão 
Presencial, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, 
inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas 
de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro(a), enfim praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de 
Fornecimento/serviços e demais compromissos.  
 
A presente procuração é válida até o dia ...................... 
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 

Local e data. 
 

 
(Nome/Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com poderes para este 

fim conforme Contrato Social da empresa) 
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ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
1.1 – – Aquisição de veículo zero Km, Adaptado para Castração de Animais (Castra Móvel) 
para atender os municípios consorciados ao CIMOG. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 – Com a aquisição do castra móvel, será possível ampliar os procedimentos cirúrgicos em 
todos os municípios, proporcionando melhor acesso aos moradores. Este produto poderá 
contribuir nas campanhas contra a raiva realizadas anualmente pela Zoonoses. Neste 
contexto o número de castrações terá um aumento significativo e resultados importantes para 
a saúde pública. 
 
2 – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS  

 
INFRAESTRUTURA 

Item 
Sub 
Item 

DESCRIÇÃO 

1. 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.1 

 
Descrição do veículo: 
 
Veículo misto de carga leve e passageiro – utilitário tipo furgão, novo (0km) – ano de 
fabricação ano e modelo não inferior a data de contratação ou posterior, com todos 
os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito vigente. 
Características Básicas: direção hidráulica; caixa de mudança de marchas mecânica 
acionada por alavanca manual; banco do motorista com regulagem de altura e de 
inclinação; retrovisores externos com regulagem interna elétrica; tomadas de 12V 
na cabine; estrutura e carroceria em aço com tratamento anticorrosivo e pintado na 
cor branca; com capacidade na cabine para 02 (duas) pessoas (passageiro e 
motorista); compartimento de carga confeccionado em aço, com capacidade para 
um volume mínimo de 10,5 m³; área de carga vazia para customização; capacidade 
de carga útil de no mínimo 1.204 kg (mil duzentos e quatro quilogramas); com no 
mínimo 05 (cinco) portas, sendo: 02 (duas) laterais (motorista e passageiro), 01 
(uma) lateral corrediça e 02 (duas) portas traseiras sem vidro. Suspensão dianteiras 
independente, com barra estabilizadora ou mola transversal. Suspensão traseira: o 
veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barra 
estabilizadora ou eixo rígido tubular. Os componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. para a melhor 
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. 
Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para 
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. não serão 
permitidas correções devido a desbalanceamento. Características Técnicas: Motor 
movido a Diesel S50/S10 com no mínimo 4 cilindros e cilindradas mínima de 2000 
cm3, com potência mínima de 100 cv; capacidade mínima do tanque de combustível 
de 70 L; rodas de aço; pneus com aro de diâmetro mínimo de 16 polegadas e banda 
de rodagem mínima de 200 mm; todas as rodas e pneus, inclusive o estepe deverão 
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possuir as mesmas características de marca, modelo e dimensão e pertencerem a 
linha de montagem do fabricante do veículo. Garantia: Garantia total mínima de 24 
(vinte e quatro meses) e garantia anti - corrosão mínima de 5 (cinco) anos. Acessórios 
obrigatórios: Protetor de cárter; Jogo de Tapetes de borracha completo da cabine; 
Segurança: “Air Bag” duplo frontal (motorista e passageiro); Freios “ABS”: a discos 
ventilados (dianteiros) e discos ou tambor (traseiros); apoios de cabeça bancos 
dianteiros (motorista e passageiro); Cintos de segurança dianteiros de 03 pontos 
(motorista e passageiro); Travas elétricas das portas e vidros com acionamento 
elétrico (portas dianteiras). Emplacamento: O veículo deverá ser entregue 
emplacado. 
 

2. 
 

2.1 

 
Adaptação Interna 
 
Deverá ser desenvolvida para atendimento com ambiente climatizado. O 
Equipamento deverá ser projetado para promover um atendimento com segurança 
biológica no ambiente interno conforme estabelecido no termo de referencia. 
 

2.2 

 
Infraestrutura Elétrica 
 
Estrutura elétrica  
Desenvolvida para alimentação de equipamentos (internos) com 220 volts, 
alimentação externa através da concessionária na rede de baixa tensão 220volts;  
 
Comando Elétrico 
01 (um) comando elétrico composto por disjuntores bipolares térmicos contra curto- 
circuitos e sobrecargas de energia, contatos especiais de prata, que atenda à norma 
NBR NM 60868, tensão de trabalho 220V, frequência 60Hz, temperatura ambiente -
20°C, +50°C, grau de proteção IP 20, IP em painel e fixação de encaixe perfil DIN 35 
mm, tomada de sobrepor IP 67, blindada à prova de d’água, para receber o cabo de 
conexão a rede pública, painel de Comando secundário (não estabilizado), composto 
por chave disjuntores de proteção, bipolar de entrada (geral), tipo blindados, curva 
e potência de acordo com a demanda de energia de cada tomada e dentro das 
normas ABNT, para o desligamento simultâneo, parcial ou total do comando; 
 
Cabos flexíveis anti chamas dimensionados conforme especificações da ABNT 15465 
e NBR 5410, instalações em todos os ambientes, embutidas  e adequadas para cada 
ambiente. 
Condutor flexível de fios de cobre eletrolítico, tempera mole, isolação composto 
termoplástico polivinila PVC (105ºc) com características especiais quanto a não 
propagação e auto extinção do fogo; 
 
Iluminação 
Interna: Luminarias embutidas, do tipo Plafon LED SLIM (110-240v) Luz difusa, 
branca fria 6000k; 
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Em quantidade adequada à dimensão e aplicação de cada ambiente conforme 
norma ABNT NBR 5413; 
Iluminação de emergência: Em cada ambiente no mínimo 01 luminaria de led 24v 
7,5w com 30 leds smd 5630 0,25w lente cristal 
Externa: 01 (um) Refletor LED 20W bivolt IP66 (Resistente a água e poeira) 
Interruptores de placa em termoplástico isolante, acabamento branco ou outra cor 
que harmonize com o revestimento, 10 A – 250 V; 
Tomadas de 220 volts, padrão NBR 14136 com identificador de tensão, placas em 
termoplástico isolante, módulos com bornes automáticos. 
 
Cabo de externo para conexão à rede pública de energia elétrica:  
01 (uma) Extensão para conexão elétrica: desenvolvida para conexão na rede da 
concessionária, confeccionada com cabo PP, isolamento em dupla camada de 
composto de PVC flexível com elevada resistência mecânica e flexibilidade, 25m de 
comprimento, uma das extremidades com plug macho IP 67 blindado à prova de 
d’água e adaptador tipo garras para conexão no quadro elétrico externo; 

 

2.4 

Climatização dos ambientes: 
 
Deverá conter um sistema de ar condicionado exclusivo para o compartimento 
traseiro, deverá possuir a capacidade necessária para fornecer e manter o ar limpo 
no nível especificado de temperatura interna e o projeto deve atender a NBR 5858 
e/ou demais normas aplicáveis; 
O sistema deve ter a capacidade de manter a temperatura interna a 20 graus Celsius 
quando a temperatura externa estiver a 40º Celsius com as portas fechadas; 
Aparelho de ar condicionado de teto tipo RV ‘recreation vehicles’, próprio para 
unidade móvel, sem dutos de refrigeração, para funcionamento com veículo parado 
e motor desligado usando energia elétrica externa 220/380 volts, chicote elétrico e 
rede independente e com conectores selados; 
sendo vetado à instalação de ar condicionado residencial tipo split ou cassete. 
Capacidade de refrigeração mínima nominal 15.000 BTUs. Com controle remoto sem 
fio. Compressor rotativo. Montagem de scroll moldado que elimina as turbulências 
de ar que inibem o fluxo de ar, sem fugas de ar. Cobertura em polímero AES 
resistente a raios UV, com design aerodinâmico. Bandeja base pintada com pó com 
proteção contra corrosão, estrutura em aço industrial. Controle remoto sem fio. 
Força elétrica 115V, 60 Hz. Aproximadamente 3.500 watts. Consumo de Energia 300 
Ma max. Fluxo de ar (CFM), em alta velocidade, 325I/min. 
 

2.5 

 
Tecnologia de descontaminação ativa do Ar contra microrganismos: 
 
Para promover a segurança biológica da unidade contra microorganimos como 
bactérias e vírus (Inclusive Covid-19) deverá ser previsto sistema de 
descontaminação ativa do ar para promover a desinfecção do Ar e Superfícies, 
sendo considerado para todos os ambientes, deverá prover descontaminação do ar 
através de oxidação induzida por uma luz ultravioleta no espectro UV-C a uma 
frequência de 254 nanômetros em uma superfície alveolar impregnada de metais 



 

                              

“Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana”  
 

  

como o dióxido de titânio, prata e cobre, além de uma cobertura hidrofílica. Os 
oxidantes gerados nesse processo devem ser radicais hidroxilas, radicais 
hidroperóxidos, íons superóxidos e peroxido de hidrogênio no estado gasoso.  A 
concentração desse composto gasoso, principalmente do gás peróxido de 
hidrogênio, não deve exceder 0,2 PPM. (Limite tolerado para promover a 
desinfecção do ambiente sem causar danos a saúde humana)  
Durabilidade mínima de 17.000 horas de uso ininterruptos.  
Elétrica: 120-220 V; corrente 0,38A @ 120V; potência max: 45 Watts 
Temperatura de operação: -5°C até 55°C 
Cobertura: até 50 m² cada unidade 
 
Prescrições 
A licitante deverá apresentar a marca e modelo, encartes técnicos do fornecedor 
do sistema ofertado, incluindo imagens, descrição, características, especificações 
técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; 
Apresentar atestado de capacidade técnica do fornecedor do sistema; 
Apresentar estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais nacionais; 
Apresentar Relatório de ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas Técnológicas) 
comprovando redução de microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução 
em 24horas de funcionamento; 
Documentos estes que deverão ser apresentados sob pena de desclassificação, 
juntamente com os documentos de Habilitação técnica e proposta comercial, 
comprovando vinculo entre o licitante, empresa adaptadora e fornecedor, com 
rastreabilidade para o processo;  
 

2.6 

 
Infraestrutura de Transmissão de Dados (internet) e Rede; 
 
01 (um) – Roteador com as características a seguir: 
Velocidade máxima na rede Wireless local de 150 Mbps; 
01 Porta padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE MDX/MDIX - WAN; 
04 Portas padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE MDX/MDIX - LAN; 
01 Entrada de alimentação 12V DC; 
01 Indicador Power - Alimentação; 
01 Indicador CPU - Funcionamento do aparelho; 
01 Indicador WLAN - Funcionamento da rede sem fio; 
01 Indicador WAN - Funcionamento da porta WAN; 
04 Indicadores LAN - Funcionamento das portas LAN; 
 
01 (uma) Antena (Recepção do sinal da operadora); 
Para conexão de Internet de longo alcance 2G/3G/4G com antena direcional de alto 
ganho integrada; 
Desbloqueado para aceitar Chip (micro) das operadoras; 
Velocidade de download de 70 Mbps; 
Conexão Ethernet para Roteador WiFi; 
Alimentação 12 VDC; 
Tecnologia de Bandas de frequência: 
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4G: 700, 850, 900, 1700, 1800, 1900, 2100 e 2600 MHz 
3G: 850, 900, 1900 e 2100 MHz 
2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz 
Produto protegido contra raios UV e entrada de água e poeira. 
 
Tomadas RJ45  
Modelo 4x2 (na quantidade de pontos necessários a conecção doequipamentos 
especificados em projeto) 
 

2.7 

 
Infraestrutura Hidraulica: 
 
Estrutura hidráulica desenvolvida para alimentação das torneiras e equipamentos, 
rede composta por tubos flexíveis de monocamadas (apropriados para suportar os 
esforços mecânicos da estrutura sem que ocorram trincas e vazamentos), conexões 
em PVC reforçado e abraçadeiras em aço carbono; 
 
Cubas em inox: Aço Inoxidável AISI 304 alto brilho com no mínimo 300mm de 
circunferência; 
Torneira clínica: com mesa de acionamento cotovelo de lavatório bica móvel com 
alavanca. Evita a contaminação cruzada. Elas possuem mecanismo cerâmico de ¼ de 
volta em metal que torna mais fácil a abertura e maior durabilidade por ser de metal 
e conforme a norma NR-32. São indicadas também para pessoas que possuem 
alguma dificuldade motora. São feitas de material de alta resistência e seguem a 
norma NBR-9050; 
Tanques de Polietileno de 25 litros sendo um para água limpa e o segundo para água 
servida; 
Ponto para abastecimento de água limpa: Mangueira em PVC reforçado com malha 
interna de fios de poliéster com Ø ¾”: 10 (dez) metros de que deverá ser usado para 
abastecimento 
Ponto para descarte de água utilizada: Mangueira, em PVC reforçado com malha 
interna de fios de poliéster com no mínimo Ø 1”: 5 (cinco) metros que deverá ser 
utilizado para descarte; 
Indicadores de nível com mangueira translúcida: para água limpa e água servida; 
Mangueiras das ligações hidráulicas: 
Mangueira - Especificação Técnica:  Será utilizada a mangueira Cristal trançada que 
é composta por tubo interno de PVC flexível (policloreto de vinila), reforçada com 
uma camada de fios de poliéster e cobertura externa em PVC flexível (Policloreto de 
vinila); 
 

2.8 

Revestimento interno 
 
Composto de estrutura da carroceria e reforços, isolamento térmico e revestimento 
conforme segue; 
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Paredes, teto e divisórias, deverão ser revestidas de painéis de alumínio composto 
(ACM) com 3mm de espessura, com resina a base de Fluoreto de Polivinilideno 
(PVDF) sobre alumínio de alta resistência e núcleo de polietileno de baixa densidade 
/ núcleo mineral não-combustível. 
Material com propriedades autolimpantes, lavável e resistente aos processos de 
limpeza e desinfecção comuns as superfícies hospitalares, com características 
Retardantes a chama, deverá possuir classificação  
II-A de acordo com as especificações e normas do Corpo de Bombeiros, por meio da 
Instrução Técnica N° 10/2011 – Controle de Materiais de Acabamentos e de 
Revestimentos (CMAR); 
Resistência a ácidos: 5% de HCI por 240 horas; 
Resistência a alcalinos: 5% de NaOH por 240 horas; 
Resistência a óleo: 20% de óleo de máquina por 240 horas; 
Paredes (divisórias) estruturadas através de tubos de alumínio 30 x 20mm com 
paredes de 2mm de espessura revestidos em ACM; 
Forma da superfície deverá promover o melhor aproveitamento do espaço interno, 
em conformação com os ângulos, curvas e envolvendo todas as colunas e partes 
estruturais; 
Painéis Deverão possuir resistência química, baixo índice de absorção de água, 
estabilidade dimensional e apresentar alta resistência à abrasão. 
Cor branca; 
As arestas, junções internas, deverão ser construídas de forma que evite formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza local.  
O interior deverá estar isento de cantos vivos, todas as bordas devem ser 
arredondadas e/ou chanfradas. Tudo que constituir obstrução à cabeça e que possa 
ser perigoso a pessoas, deverá ser evitado. Os painéis deverão ser instalados de 
maneira que não ocorra flexão, deflexão, empenamento ou vibração;  
Sob o revestimento deverá ser previsto Isolamento Térmico/Acústico com a 
finalidade de reduzir o impacto da temperatura externa para dentro da unidade 
móvel, o isolamento térmico deverá ser aplicado através de isolante de P.U. 
(Poliuretano) em placas com no mínimo 30 mm de espessura e no mínimo 36 kgm³ 
de densidade, instaladas no teto, laterais (exceto janelas), traseira, entre a chapa 
externa e o revestimento interno;  
Placas fixadas com fitas adesivas dupla face de alta resistência solvente, colagem 
permanente, compensa dilatação térmica das partes integradas e alta performance 
mecânica; 
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Prescrições  
A licitante deverá apresentar a marca e modelo do material ofertado e anexar aos 
documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 
características, especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a 
compatibilidade do produto; 
 

2.9 

 
Assoalho: 
 
Compensado naval de 18mm revestido em Passadeira vinilica: 
 
Compensado Naval  
Especificação  Técnica: Lâminas de madeira selecionadas, sobrepostas em sentido 
alternado, uma a uma em número ímpar, com capas no mesmo sentido; Capa 
(lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus reflorestado; Coladas entre si 
com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, 100% à prova d'água: LD 380 g/m² e 
com teor mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais; Prensadas a uma 
temperatura média de 135ºC e à pressão específica de 15 kg/cm². 
 
Passadeira Vinílica  
Especificação Técnica: Material de alta perfomance, com no mínimo 1,6mm, 
semiflexível, placas vinílicas reforçadas com quartzo,  composição marmorizada 
homogênea, em toda sua espessura, garante cor e padrão durante toda vida do 
produto.  A superfície de uso recebe tratamento de fabricação com três camadas de 
emulsão metalizada de alta qualidade deixando um suave brilho sobre a superfície 
lisa – que torna a manutenção mais fácil e barata. A superfície inferior tem uma fina 
textura áspera para propiciar melhor aderência ao contrapiso 
 

2.10 

 
Ambientes internos 

 
Mobiliário: 
Mobiliários Confeccionados em chapas de compensado laminado Naval, material 
resistente a ação de água e fungos, dimensionados para resistir aos esforços 
exigidos no deslocamento e uso,  com espessura nas partes estruturais de no 
mínimo 30mm e nas demais partes com no mínimo 15mm. Design limpo com 
cantos arredondados e revestimento interno e externo em laminado de alta 
pressão (material sanitário, liso e de fácil limpesa), ferragens (dobradiças, 
corrediças, articuladores.) em aço com tratamento anti-ferrugem de alta 
durabilidade e resistência;  
Obs. Todo Mobiliário terá travas para evitar a abertura durante o deslocamento 
da unidade 
 
Estrutura interna 
 
01 (uma) Mesa de atendimento em compensado; 
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01 (um) Armário aéreo com porta basculante acionada por articuladores metálicos 
de alta resistência mecânica durabilidade, ou de correr com as mesmas 
propriedades de durabilidade; 
01 (um) Gabinete com no mínimo 01 porta em compensado com cuba em inox; 
02 (dois) bancos mocho; 
Divisória entre a cabine do motorista e o ambiente da sala, confeccionada em 
estrutura de compensado laminado naval revestida em ACM; 
Fechamento na porta de acesso lateral e portas traseiras em compensado laminado 
naval com revestimento em composto ACM nas duas faces com porta em Acrílico 
com película branca (blackout) com puxador metálico, para evitar entrada de massa 
de ar quente para o ambiente; 
 
01 (um) porta álcool gel em aço Inox; 
01 (um) porta sabonete líquido em aço Inox; 
01 (um) porta papel toalha em aço Inox; 
01 (uma) lixeira 5l em aço inox; 
 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

Item Qt. DESCRIÇÃO 

EX-01 01 Autoclave de 12 litros 

EX-02 02 Gaiola para pré-cirurgia e pós-cirurgia 

EX-03 02 
Mesas cirúrgica veterinárias, 116 cm x 70 cm 
(comprimento x largura) 

EX-04 01 Foco Auxiliar Cirugico 

EX-05 01 Sistema de provisão de oxigênio 

EX-06 01 
Aparelho de anestesia inalatória c/ respirador 
controlado 

EX-07 01 Monitor Multiparametros 

EX-08 01 Aspirador Cirurgico 

EX-09 01 Kit Ambu 

EX-10 01 Colchão térmico 

EX-11 01 Extintor de incêndio de 4Kgs + suporte metálico; 

Tabela A – Anexo 01 
 
EX-01- Autoclave 12l: (01 unidade) 
Câmara de esterilização em aço inoxidável. 
Autoclave de no mínimo 12 litros digital semiautomática para esterilização a vapor 
saturado com sistema gravitacional de remoção de ar.  
Painel digital; Bivolt 127/220 VAC / 50Hz – 60Hz Placa eletrônica com 
microcontrolado Painel frontal de membrana Manômetro com escalas de pressão 
e temperatura Ciclo de trabalho automático Secagem com porta entreaberta / 
fechada Termostato de segurança para proteção da resistência e sobre 
aquecimento da câmara Sensor de pressão Válvulas de segurança (anti-vácuo e 
sobre pressão) Abastecimento de água manual Anel de vedação da porta em 
silicone Porta com fechamento através de trava Câmara em aço inoxidável, 
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revestida com material isolante ao calor Fusível de proteção para sobre-corrente 
Mangueira, abraçadeira e copo. 
 
 
EX-02- Gaiola para pré-cirurgia e pós-cirurgia: (01 unidade cada) 
Para uso na área externa, deverá ser confeccionado em aço com pintura 
eletrostática; 
 
EX-03- Mesas cirúrgica veterinárias, 116 cm x 70 cm (comprimento x largura): (02 
unidades) 
Confeccionadas em aço inoxidável com pés tubulares e dreno para escoamento; 
 
EX-04: Foco Auxiliar Cirugico 
Deverá ser móvel, preferencialmente instalado no teto para atendimento as 02 
mesas cirúrgicas; 
Cúpula: 200mm, intensidade Luminosa:  
1 cúpula  38mil Lux +/-5% (Em comparação a iluminação de lâmpada comum, a 
potência é 3x maior), temperatura da Cor: 3.200ºK / 4.200ºK  +/- 200ºK, leds: 12 por 
Cúpula, vida útil: +/- 20mil horas, alimentação: 110V ou 220V automático. 
 
EX-05: 01 (um) Sistema de provisão de oxigênio no ambiente cirúrgico 
Especificações: Volume hidráulico de 15 Litros, capacidade para 2,25 m³, com 
pintura primer anti corrosiva e pintura final na cor oficial do gás, válvula reguladora 
com fluxômetro, umidificador completo, carrinho para transporte e 
armazenamento, conector para máscara, máscara veterinária média.  
 
EX-06: 01 (um) Aparelho de anestesia inalatória c/ respirador controlado  
VENTILADOR digital Microprocessado, com display de cristal liquido com back light, 
Indicando funções ventilatórias VCV e PCV. 
Classificado como gerador de fluxo contínuo ciclado a tempo e ou volume, limitado 
por  volume e ou pressão. Ajustes de Tempo Inspiratório Frequência, Relação, 
Pressão Máxima e Volume Corrente, permitindo ventilação manual e controlada. 
Manômetro digital de Pressão Inspiratória com escala de 0 a 80 cm/H2O ( bargraph 
e display de 2 dígitos). Alarme audiovisuais para desconexão. Pressão inspiratória 
mínima e máxima 
O Ventilador funciona com Oxigênio ou AR Comprimido medicinal 
VAPORIZADOR com câmara Universal de Borbulhamento transparente com 
capacidade para 100 ml de agente anestésico. FILTRO VALVULAR completo com 
traquéias adulto (22mm x 1200mm) de elastômero autoclavável, para montagem de 
sistemas respiratórios com absorção de CO2. Canister translúcido de 1000g. Válvulas 
Unidirecionais Inspiratória e Expiratória, desmontáveis e com tampa transparente. 
FLUXÔMETRO e escala de 0,2 a 07 l/min para Oxigênio e botão de controle de fluxo 
c/ proteção  de 360°  contra acionamento acidental. 
Válvula de Oxigênio direto e alarme de pressão baixa de oxigênio 
Montado sobre Carrinho com rodízios e gaveta; 
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EX-07: 01 (um) Monitor Multiparametros; Equipamento para monitoração 
anestésica contemplando a mensuração da temperatura corporal, oximetria, 
pressão arterial não-invasiva e eletrocardiograma;  
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 12' TOUCH SCREEN  
Especificações: 01 Monitor Multiparamétrico de 12 polegadas, 01 Cabo de ECG 05 
vias, 01 Cabo de Temperatura, 01 Cabo de SpO2, 01 Cabo Extensor NIBP (PANI), 01 
Jogo com 05 Manguitos de 01 via - Tamanhos: 1, 2, 3, 4 e 5, 01 Manual em Português 
 
EX-08: 01 (um) Aspirador cirúrgico;  
Especificações: Motor: 1/30 Hp, Bivolt, Capacidade para 1,3 litros, Vácuo máximo: 
22 polegadas de Hg, Válvula de Segurança: contra transbordamento do frasco, Vazão 
Livre: 15 Lt/min, Peso: 2,3 Kg, Frequência: 60 Hz, Consumo: 122 VA em 127V, 94 VA 
em 220V;  
Itens incluso: 1 Bomba de vácuo, 1 Frasco coletor, 1 Tampa com válvula de 
segurança, 1 jogo de cânula com 3 unidades, 1 tubo de silicone com 2 metros, 1 
pedal (interruptor) 
 
EX-09: 01 (um) KIT AMBU; Equipamento básico para intubação endotraqueal, 
compreendendo laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos compatíveis 
ao porte dos animais e ressuscitador (Ambu) – Metalvet; 
Equipamentos 
01 kit laringoscópio em aço inoxidável com 4 lâminas curvas 
01 kit sonda endotraqueal 
01 ambu grande de 1600 ml para reanimação manual com balão de 
Silicone. Autoclavável. 
 
EX-10 01 (um) COLCHÃO TÉRMICO COM CAPA DE PVC TAMANHO GRANDE – 
100X50 CM  
Fabricado em nylon com tratamentoimpermeável, tamanho 100 x 50cm, forração 
interna em poliéster com proteção anti-chama, controlador de temperatura com 2 
estágios de temperatura, possui também dois sensores de segurança para diminuir 
o risco de queimadura do animal.  
 
EX-11: 01 (um) Extintor de incêndio de 4Kgs + suporte metálico; 
No salão de atendimento deverá ser previsto um extintor de incêndio padrão ABC 
com no mínimo 4kg com suporte metálico, o extintor deverá ter suporte removível 
para que possa ser disposto na área externa próxima ao atendimento externo ou 
entrada do consultório C2; 
 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 
 
Todas as instalações devem seguir os requisitos recomendados pelos fabricantes 
dos equipamentos e os padrões e/ou normas técnicas vigentes, a fim de não 
prejudicar a garantia original dos equipamentos. O projeto de instalação final 
deverá ser previamente validado pelo fabricante dos equipamentos, prevendo 
sistema de fixação, dimensionamento elétrico e plano de transporte de peças e 
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equipamentos transportados sem fixação permanente (soltos na operação) dentro 
da unidade; 

 

2.11 

 
Toldo 
 
Deverá possuir um toldo instalado na lateral direita, com acionamento manual;  
Lona em cor a ser definida pela contratante, de tecido de poliéster de alta 
tenacidade, que confere maior resistência mecânica, e revestida com filme de PVC 
flexível totalmente impermeável, com aditivo antioxidante (reduz o efeito de 
oxidação, dando maior durabilidade à lona), aditivo contra raios ultravioleta (reduz 
a ação dos raios ultra violeta, retardando o desbotamento das cores ao longo do 
tempo) e aditivo de proteção a ação de fungos (Inibe a formação de bolores e 
proliferação de fungos).  Lona impermeabilizada e vedada com Selante elástico, 
monocomponente, de baixo módulo, que cura com a umidade do ar, à base de 
poliuretano de cor branca. (Sendo adequado para juntas de movimentação e de 
conexão em aplicações internas ou externas).  
Estrutura com braços retráteis em alumínio, peças metálicas e carenagem com 
pintura eletrostática na cor branca, manivela com aste para abertura e fechamento. 
Com no mínimo 2.500 mm de avanço.  
O toldo deverá ser robusto o suficiente para suportar rajadas de ventos de 29-
39km/h, projetados de tal forma que atendam aos requisitos da classe de resistência 
ao vento, especificados na identificação de conformidade CE (declaração de 
conformidade: requisito EN 13561:2004 e testado para uso em área externa. 
Resistência ao vento: classe 2). 
Prescrições 
A licitante deverá apresentar a marca e modelo do material ofertado e anexar aos 
documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 
características, especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a 
compatibilidade do produto com (declaração de conformidade: requisito EN 
13561:2004 e testado para uso em área externa. Resistência ao vento: classe 2). 

2.12 

Identificação visual 
 
Faz parte do escopo de fornecimento, a execução da identificação visual (plotagem) 
de toda a área externa da carroceria para a Unidade Móvel. A Contratante passará 
informação em tempo oportuno. 
 

2.13 

Documentação Técnica para projeto da Unidade 
 
CAT – Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito 

CCT – Certificado de Capacitação Técnica 

CREA – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

CREA - Certidão  de Registro  Profissional e Quitação 

CREA  - Certidão de Responsabilidade Técnica e Pessoa Jurídica 
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CREA – Certificado de Acervo Técnico 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica 

 
 
4 – PESQUISA DE MERCADO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMAD O:  
4.1. O valor estimado para a contratação tem por base a pesquisa de mercado realizada em 
ato precedente, atendendo a legislação vigente, obtidos os preços médios a partir das 
informações resgatadas no oferecimento de preços dos produtos/serviços consultados, 
conforme demonstrativo que é parte integrante deste certame, que será disponibilizado a 
requerimento do interessado. 
 
4.2. Conforme apurado em pesquisa de mercado, esse processo tem o valor total estimado 
de R$ 492.508,35 (quatrocentos e noventa e oito mil quinhentos e oito reais e trinta e cinco 
centavos).  
 
5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
5.1 – O produto deverá ser novo, e deverá estar de acordo com aquele adjudicado e 
especificado na Proposta de preço (Anexo II); 
5.2 – A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, sem qualquer ônus para 
o CIMOG, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, o produto que vier a ser recusado sendo 
que o ato de recebimento não importará sua aceitação; 
5.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto e 
seus equipamentos obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta; 
5.4 – A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
CIMOG, encarregado de acompanhar a entrega do produto, prestando esclarecimentos 
solicitados; 
5.5 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos contados do envio da requisição/pedido de 
compra; 
5.6 – Caso a licitante não fornecer o item requisitado, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
dias corridos contados do envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará 
a Classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais Classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
5.7 – O item deverá ser entregue acompanhado da nota fiscal, ANEXADA À RESPECTIVA 
REQUISIÇÃO, dela devendo constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, 
e ainda, atestado no verso pelo responsável pelo recebimento do item, o valor unitário, valor 
total e quantidade, além das demais exigências legais. 
5.8 – Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n°. 8.078 de 11/09/ 90 – Código de Defesa do Consumidor. 
5.9 – Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
5.10 – O produto deverá ser entregue no Município de Guaxupé/MG na sede do CIMOG, 
conforme endereço informado pelo requisitante, em dias úteis das 08h00min às 12h00min e 
das 13h30min as 17h00min horário de expediente. 
5.11 – É de total responsabilidade da licitante todas as despesas com a entrega do produto 
no local indicado, como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas 
administrativas incidentes no preço apresentado na licitação. 
5.12 – Possuir Assistência técnica no Estado de Minas Gerais;  caso a contratada não possua 
assistência técnica no Estado, deverá arcar com todos os custos de manutenção, despesas 
com pessoal, locomoção e hospedagem, além de garantir todas as adaptações por um 
período de 12 meses a contar da entrega. 
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6 – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
6.1 – O instrumento contratual terá vigência até 31 de dezembro de 2022.  
 
7 – ADJUDICAÇÃO:  
7.1 – A adjudicação será feita por menor valor por item. 
 
8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
8.1 – Os pagamentos serão efetuados através de créditos e m conta bancária ou 
diretamente ao credor, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o a rt. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea“b”, da L ei n° 8.666/93 e alterações, sendo que 
constituem motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 
conforme dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93 . Os pagamentos serão realizados 
da seguinte forma:  
8.2 – Nas notas fiscais deverão constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou 
empenho, e ainda, atestada no verso pelo responsável pelo recebimento, o valor total e 
quantidade, além das demais exigências legais. 
8.3 – Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
8.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos 
pagamentos. 
 
9 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
9.1 – Prazo de validade das propostas que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da entrega da mesma. 
 
10 – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1 – As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente licitação correrão a 
cargo da seguinte execução orçamentária: 
 
Ficha 20 – 0101.1854200022.003.449052 
 
11 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
11.1 – Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos respeitada a 
ordem e quantitativos a serem fornecidos. 
11.2 – Emitir autorização de compra. 
11.3 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 
11.4 – Rejeitar, no todo ou em parte, o item entregue em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada. 
11.5 – Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas. 
 
 
12 – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: 
12.1 – Havendo inadimplemento contratual, o contratado estará sujeito às penalidades 
previstas no edital. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE  PROPOSTA E 
ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _____________, representante legal da Empresa ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial nº ___/___, DECLARO, 
sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO , ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  
o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  
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f) obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou  
prorrogações  de  contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

                             (Nome/assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


